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R E L A T Ó R I O

O EXMO SENHOR JUIZ FEDERAL SAULO CASALI BAHIA (RELATOR CONVOCADO):

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito de Candeias que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo apelante.

Em suas razões de apelação, requer o INSS, em síntese, a extinção da execução provisória e o afastamento da condenação em honorários advocatícios ou o reconhecimento da sucumbência recíproca.

Contrarrazões às fls. 336/337.

É o relatório.

V O T O

O EXMo SRo JUIZ FEDERAL SAULO CASALI BAHIA (RELATOR CONVOCADO):

A edição da Emenda Constitucional n. 30/2000 não impede a promoção de execução provisória contra a Fazenda Pública, que poderá ser processada até a fase dos embargos (art. 730 do CPC/73), ficando suspensa, a partir daí, até o transito em julgado do titulo executivo.

Nesse sentido já se manifestou esta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/2000. POSSIBILIDADE. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

A edição da Emenda Constitucional n. 30/2000 não impede a promoção de execução provisória contra a Fazenda Pública, que poderá ser processada até a fase dos embargos (art. 730 do CPC), ficando suspensa, a partir daí, até o transito em julgado do titulo executivo. 

Antes da expedição da certidão de trânsito em julgado, impossível a expedição de precatório, se é integral a impugnação sobre o quantum exeqüendo. Precedente deste Tribunal. 

Agravo de instrumento provido.

(AG 0018001-58.2006.4.01.0000 / MA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ AMILCAR MACHADO, PRIMEIRA TURMA, DJ p.66 de 13/11/2006)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 28,86%. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

"A execução do percentual de 28,86% comporta obrigação de fazer, consistente na incorporação do índice, parte líquida do julgado, processada nos termos do art.632 do CPC, e a segunda, obrigação de dar, processada nos termos do art. 730 e seguintes do CPC, de caráter ilíquido." AC 1999.34.00.012575-0/DF, Segunda Turma, Rel. Des. Federal Neuza Maria Alves da Silva, D.J.U 25/08/2005 p.39. (AGA 2007.01.00.035609-9/DF). 

Não há impedimentos para promoção da execução provisória, de vez que poderá ser processada até a fase dos embargos, ocasião em que ficará suspensa até o trânsito em julgado do título executivo. 

Agravo de instrumento desprovido.

(AG 0060210-57.1997.4.01.0000 / DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA SILVA, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.106 de 11/03/2010)

Por outro lado, o exequente reclama a reforma da sentença quanto à condenação em custas e honorários, ao argumento de inexistência de sucumbência, na medida em que foi vencedor em parte. 
Com efeito, nos termos do art. 86 do CPC, “se cada litigante for, em parte vencedor e vencido, serão proporcionalmente distribuídas entre eles as despesas”.  

Na hipótese, restou declarado por sentença o excesso de execução, tendo o juiz homologado os cálculos trazidos pelo INSS, hipótese em que cada litigante foi parcialmente vencedor e vencido, pelo que deve cada uma das partes arcar com os honorários devidos à parte adversa, proporcionalmente, conforme determinado na sentença recorrida (art. 86 do CPC). 
Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação, nos termos supra. Retifique-se a autuação, em razão do apelo haver sido do INSS.

Retifique-se a autuação, em razão do apelo haver sido do INSS e inexistir de remessa oficial.
É o voto.
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